
 

  
 
 

 

 
Caixa Geral de Aposentações 
E-mail: cga@cgd.pt - Internet: www.cga.pt 
Telefone: 21 780 78 07 - Fax: 21 780 77 81 

 
MOD CGA 03 Versão 1.0 

 
14 de Janeiro de 2011 

 
Página 1 / 4  

 
 

 

Instruções   
   
Preenchimento on‐line: 
 

 Utilize o Adobe Acrobat Reader, versão 7.0.5 ou superior, o qual pode ser obtido em http://www.adobe.com; 

 Seleccione a opção “Preenchimento e envio on‐line”; 

 Recomenda‐se que, após a abertura do formulário, seleccione a opção “Highlight Fields” (“Realçar Campos”), 

funcionalidade que facilita a identificação dos campos de preenchimento obrigatório; 

 Depois de preencher, submeta o seu pedido utilizando o botão “Concluir”, localizado no fim da última página 

do  requerimento  (se os dados  introduzidos não estiverem de acordo com os da CGA,  receberá um e‐mail 

com um link de acesso ao formulário, para rectificar os campos destacados a vermelho); 

 Após a validação do pedido, a CGA envia um e‐mail com dois ficheiros anexos: 

o Comprovativo do requerimento apresentado e  

o Folha de Rosto destinada, se necessário, a capear documentos complementares  indispensáveis à 

instrução do processo; 

 Deve imprimir, datar e assinar a primeira página do comprovativo do requerimento e remetê‐la para Caixa 

Geral  de  Aposentações,  Av.  5  de  Outubro,  175,  1069‐307  Lisboa,  juntamente  com  a  documentação 

adicional, caso exista.  

A instrução do requerimento só terá início após recepção na CGA destes elementos. 

 

 Se  posteriormente  tiver  de  remeter  outros  documentos  complementares  para  a  instrução  do  processo, 

imprima e envie a folha de rosto com esses documentos. 

 
Preenchimento manual: 
 

 Seleccione a opção “Impressão para preenchimento manual”; 

 Imprima o requerimento; 

Preencha  completamente  o  requerimento  e,  depois  de  o  datar  e  assinar,  remeta‐o  para  Caixa  Geral  de 

Aposentações, Av. 5 de Outubro, 175, 1069‐307 Lisboa, juntamente com a documentação adicional, caso exista. 

http://www.adobe.com/
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Quadro 1 – Elementos de Identificação 

Quadro 1.1 – Identificação do requerente 
 
 Nome ‐ Nome completo conforme documento de identificação. 
 
 Data de nascimento ‐ No formato Ano‐Mês‐Dia (AAAA‐MM‐DD). 

 
 Sexo ‐ Indique uma das seguintes opções: 

o M ‐ Masculino; 
o F ‐ Feminino. 

 
 Nacionalidade ‐ Indique a nacionalidade. 
 

 Estado civil ‐ Seleccione a opção correspondente ao seu estado civil: 
o Solteiro; 
o Casado; 
o Divorciado; 
o Viúvo; 
o Separado judicialmente de pessoas e bens; 
o União de facto; 
o Separado de facto. 

 
 Doc. Identificação ‐ Seleccione uma das seguintes opções: 

o BI / Cartão de Cidadão; 
o Cédula; 
o Passaporte. 

 
 N.º ident. ‐ Indique o número de identificação civil correspondente ao “Doc. Identificação”. 

 
 NIF ‐ Número de Identificação Fiscal. 

 
 Cód. bairro fiscal ‐ Código da repartição de finanças do domicílio fiscal. 
 
 Morada ‐ Endereço postal.  
 
 Localidade ‐ Localidade correspondente ao endereço postal. . 

 
 País ‐ País do endereço postal. 

 
 Código postal ‐ Código, sequência e designação postais correspondentes ao endereço postal. 

 
 Telefone ‐ Número de telefone a ser utilizado pela CGA para posteriores contactos. 
   
 E‐mail ‐ Endereço de correio electrónico a ser utilizado pela CGA para posteriores contactos. 

 
 Telemóvel ‐ Número de telemóvel a ser utilizado pela CGA para posteriores contactos . 
 
 N.º subscritor CGA ‐ Número de subscritor da CGA. 
 
 Grupo profissional ‐ Grupo profissional do subscritor. 
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 Categoria/Posto – Categoria/Posto do subscritor.  
 
Quadro 1.2 – Identificação do requerente 
 
 Código serviço  ‐ Número de  identificação da Entidade  / Serviço de que depende o subscritor, oportunamente 

fornecido pela CGA. 
 
 Designação ‐ Designação completa e sem abreviaturas pela qual a entidade é conhecida na CGA.  
 
 
Quadro 2 – Identificação da licença 
 
 Tipo de licença – O tipo de licença em que se encontra o subscritor 
 
 Data do despacho – Data do despacho em que foi concedida a licença. 
 
 Ao abrigo do artigo – Artigo do diploma que permite a licença concedida. 
 
 Seleccione uma das seguintes opções correspondentes ao tipo de diploma que permite a licença concedida: 
 

o Lei – Se é uma Lei que permite a licença concedida. 
 

o Decreto‐Lei ‐  Se é um Decreto‐Lei que permite a licença concedida. 
 
 nº ‐ número (NNNNNN/AAAA) do diploma que permite a licença concedida. 
 De – A data (MM/DD) do diploma que permite a licença concedida. 
 Data de início – Data de início da licença. 
 
Nota:   
É obrigatório o envio de cópia do despacho que concedeu a  licença e de declaração do Serviço sobre a situação e 
vencimento à data da concessão daquela. 
 
 
Quadro 3 – Forma de pagamento 

Deverá  assinalar  que  autoriza  a  Caixa Geral  de  Aposentações  a  debitar  a  conta  bancária  indicada  pelos  valores 
sucessivamente apurados.  
 
 NIB da conta bancária da CGD‐ O Número de Identificação Bancária da conta.  
 
 Deve indicar ainda a seguinte informação: 
 

• Único titular? – Indique se é ou não o único titular da conta. 
• Co‐titular/Autorizado – A preencher caso não seja o único titular da conta. 

 
 
O Número de Identificação Bancária é constituído por 21 algarismos. Se tiver dúvidas quanto ao seu preenchimento, 
consulte qualquer Agência da Caixa Geral de Depósitos ou remeta fotocópia, bem legível, de um cheque em branco 
ou da 1.ª página da respectiva caderneta. 
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Poderá  indicar o NIB de conta bancária conta de outra  instituição de crédito, desde que esta  tenha acordo com a 
SIBS. 
 
Quadro 4 ‐ Autenticação do requerente 
Assinale a declaração no campo respectivo e preencha a restante informação. 
 
 Data ‐ No formato Ano‐Mês‐Dia (AAAA‐MM‐DD). 
 
 Assinatura ‐ Assinatura do requerente conforme bilhete de identidade.  
 
 
Quadro 5 ‐ Documentação a enviar ou informações adicionais 

 No caso de ter  intenção de enviar documentação adicional, especifique qual, assim como, se pretender enviar 
informações adicionais relevantes para a correcta instrução do pedido.  


